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LEI COMPLEMENTAR Nº 530, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Modifica a Lei Complementar nº 20, de 9 de junho
de 1998, que institui e organiza a Defensoria
Pública do Estado de Pernambuco e dá outras
providências, sem aumento de despesa.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Complementar nº 20, de 9 de junho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 41. ................................................................................................................

§ 1º O cargo de Defensor Público será remunerado na forma da tabela do Anexo II desta Lei Complementar, com
valores vigentes a partir das datas nele estabelecidas. (NR)
..............................................................................................................................”

Art. 2º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2024.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

ANEXO ÚNICO
“ANEXO II 

”(NR)

LEI COMPLEMENTAR Nº 531, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Cria o Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares
da Defensoria Pública do Estado e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco, os
cargos de provimento em comissão de Assessor de Membro da Defensoria Pública e os cargos de provimento em comissão da
Administração Superior, com simbologias, vencimentos, quantitativos e atribuições constantes dos Anexos I, II e III. 

Art. 2° O Quadro de Pessoal de que trata esta Lei Complementar compreende, tão somente, os cargos de provimento em
comissão de livre nomeação e exoneração. 

Art. 3° A remuneração dos cargos de que trata esta Lei Complementar será constituída pelo vencimento básico e
representação, acrescido de Auxílio Alimentação e Vale Transporte, cujos valores serão fixados através de Resolução do Conselho
Superior da Defensoria Pública, desde que haja disponibilidade orçamentária. 

Art. 4° A verba de representação e a função gratificada gerencial, no âmbito da Defensoria Pública de Pernambuco, possuem
natureza indenizatória. 

Art. 5° O Defensor Público-Geral do Estado e a Coordenadora da Unidade de Recursos Humanos da Defensoria Pública de
Pernambuco perceberão a representação correspondente às simbologias DEF-1 e DEF-5, respectivamente, a partir de janeiro de 2024.

Art. 6° A carga horária de trabalho a que estão obrigados os servidores da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco será
de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 7° As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão à conta de dotações orçamentárias próprias da Defensoria
Pública do Estado de Pernambuco.

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

ANEXO I 

ANEXO II

Leis Complementares

Categoria 
Quantidade de Cargos 

vagos e ocupados  
DPE-IN 130 
DPE-I 21 
DPE-F 29 
DPE-E 197 

Categoria 
A partir de 
1°/07/2024  

A partir de 
1°/07/2025  

A partir de 
1°/07/2026  

DPE-IN R$ 25.879,50 R$ 28.941,30 R$ 30.505,35 
DPE-I R$ 28.755,00 R$ 32.157,00 R$ 33.894,84 
DPE-F R$ 31.950,50 R$ 35.730,00 R$ 37.660,93 
DPE-E R$ 35.500,00 R$ 39.700,00 R$ 41.845,48 

CARGO 
NÚMERO 

VAGAS 
SÍMBOLO 

ASSESSOR DE MEMBRO DA DEFENSORIA PÚBLICA  100 ASDEF 
DIRETOR FINANCEIRO  E CONTÁBIL  01 DEF-2 
DIRETOR DE CONTRATOS E CONVÊNIOS  01 DEF-2 
DIRETOR DE COMPRAS  01 DEF-4 
DIRETOR DE TRANSPORTE  01 DEF-4 
DIRETOR DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO  01 DEF-4 
ASSESSOR DA CONTROLADORIA  01 DEF-4 
CONSULTOR FINANCEIRO  01 DEF-3 
ASSESSOR ESPECIAL AO GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO -
GERAL 

02 DEF-4 

CONSULTOR JURÍDICO  01 DEF-3 
ASSESSOR DA COORDENADORIA DE GESTÃO  01 DEF-2 
ASSESSOR DA ESCOLA SUPERIOR  01 DEF/CC-2 
DIRETOR DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO  01 DEF-3 
DIRETOR DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO  01 DEF-3 
ASSESSOR DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO  01 DEF-4 

CARGO ATRIBUIÇÕES  

 
Sem prejuízo de outras atribuições definidas por resolução do Conselho Superior 
da Defensoria Pública.  

ASSESSOR DE 
MEMBRO DA 
DEFENSORIA 
PÚBLICA 

Desempenhar atividades auxiliares ao membro da Defensoria Pública, consistentes 
no assessoramento, com vista à realização de suas atribuições, previstas em lei;  
Analisar processos ou procedimentos, sob os aspectos técnico, administrativo, 
operacional e jurídico, na co ndição de assessoria e demais atividades inerentes ao 
cargo. 

DIRETOR 
FINANCEIRO E 
CONTÁBIL  

Coordenar as atividades de orçamento, finanças e contabilidade no âmbito da DPE;  
Acompanhar e avaliar a programação orçamentária e financeira da Defensoria 
Pública; 
Estabelecer diretrizes básicas com o intuito de padronizar e racionalizar os 
procedimentos orçamentários, financeiros e operacionais em todos os níveis da 
Defensoria Pública;  
Examinar, consolidar e assessor a Defensoria Pública -Geral  na elaboração das 
propostas orçamentárias.  

DIRETOR DE 
CONTRATOS E 
CONVÊNIOS  

Acompanhar a celebração dos convênios, contratos e termos aditivos, com a coleta 
das assinaturas, providenciando, posteriormente, a juntada dos comprovantes de 
publicação do extrato e encaminhamento à unidade organizacional demandante 
com confirmação do lançamento dos  
instrumentos nos sistemas do Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso;  
Manter controle individualizado e atualizado de cada contrato;  
Instruir o processo com os documentos necessá rios às alterações contratuais e 
demais as providências necessárias para o aditamento contratual, apostilamento.  

DIRETOR DE 
COMPRAS  

Realizar atividades relacionadas à gerência de compras, contratos e licitações da 
Defensoria Pública;  
Formular políticas públicas administrativas e exercer a supervisão, a execução e o 
controle dos procedimentos técnicos e administrativos inerentes à administração de 
compras, contratos e licitações.  

DIRETOR DE 
TRANSPORTE  

 Realizar atividades relacionadas com o transporte de  funcionários e pessoas 
credenciadas, documentos e conservação de veículos e executar outras atividades 
afins à sua área de atuação,  respeitados os regulamentos do serviço previstos na 
Defensoria Pública.  

DIRETOR DE 
ALMOXARIFADO 
E PATRIMÔNIO  

 Manter almox arifado para guarda, controle e preservação de material, promover e 
coordenar a manutenção, aproveitamento e recuperação dos bens móveis e imóveis; 
confeccionar os inventários e demonstrativos periódicos dos bens em almoxarifado, 
respeitados os regulamento s do serviço previstos no Regimento Interno da 
Defensoria Pública.  

ASSESSOR DA 
CONTROLADORIA  

Desempenar atividades auxiliares à Controladoria da Defensoria Pública, 
consistentes no assessoramento, com vista à realização de suas atribuições, 
previstas em l ei. 
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ANEXO III

LEI Nº 18.470, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 16.659, de 10 de outubro de 2019, que
dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de
cartazes nos bares, casas de espetáculos,
restaurantes e estabelecimentos similares do Estado

de Pernambuco, visando à proteção das mulheres em
suas dependências, originada de projeto de lei do
deputado Joel da Harpa, a fim definir medidas a serem
tomadas pelos estabelecimentos de entretenimento
localizados no Estado de Pernambuco, para fins de
prevenção e combate a violência e importunação
sexual, bem como para o acolhimento da pessoa em
situação de risco ou vítima de violência ou
importunação sexual.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Ementa da Lei nº 16.659, de 10 de outubro de 2019 passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Define medidas a serem tomadas pelos estabelecimentos privados de entretenimento localizados no Estado de
Pernambuco, para fins de prevenção e combate a violência e importunação sexual, bem como para o acolhimento da
pessoa em situação de risco ou vítima de violência ou importunação sexual.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 16.659, de 10 de outubro de 2019 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Os estabelecimentos de entretenimento de que trata o inciso I do parágrafo único do art. 1º-A desta Lei deverão
afixar cartaz, em local de fácil visualização, preferencialmente perto do banheiro feminino, e com caracteres facilmente
legíveis a todos, com a seguinte informação: (NR)

DENUNCIE A VIOLÊNCIA CONTRA MULHER (NR)
Ligue 190 (Polícia Militar) ou 180 (Central de Atendimento à Mulher). (NR)

Parágrafo único. O cartaz citado no caput deste artigo pode ser substituído por tecnologias ou mídias digitais, desde que
assegurado o mesmo teor e em tamanho legível. (NR)

Art. 1º-A. Os estabelecimentos privados de entretenimento localizados no Estado de Pernambuco ficam obrigados a adotar
medidas de prevenção, combate e acolhimento à pessoa em situação de risco ou vítima de violência ou importunação
sexual em suas dependências. (AC)

Parágrafo único. Para efeitos dessa Lei, considera-se: (AC)

I - estabelecimentos de entretenimento: (AC)

a) bares e restaurantes; (AC)

b) boates e clubes noturnos; (AC)

c) casas de eventos e de espetáculos; (AC)

d) hotéis, pousadas e motéis; (AC)

e) academias de ginástica e desportivas; (AC)

f) eventos esportivos profissionais; e (AC)

g) outros espaços destinados, ainda que provisória e temporariamente, para a realização de eventos festivos e de lazer com
grande aglomeração de pessoas. (AC)

II - situação de risco: prática de atos que atentem contra a integridade física e a liberdade sexual do indivíduo; (AC) 

III - violência sexual: qualquer conduta que constranja a pessoa a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não
desejada, mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força, conforme a Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de
2006; e (AC) 

IV - importunação sexual: prática contra alguém e sem a sua anuência de ato libidinoso, com o objetivo de satisfazer a
própria lascívia ou a de terceiro, conforme a Lei Federal nº 13.718, de 24 de setembro de 2018. (AC) 

Art. 1º-B. O atendimento à pessoa em situação de risco, ou vítima de violência ou importunação sexual observará as
seguintes diretrizes: (AC) 

I - colaboração entre estabelecimento de entretenimento e o poder público para o atendimento prioritário e imediato à vítima;
(AC) 

II - atendimento humanizado, assegurando-se o respeito à dignidade e à privacidade da vítima, a fim de evitar a reprodução
de novas violências; (AC) 

III - orientação da vítima com informações de seu interesse e o respeito a suas escolhas; e (AC) 

IV - defesa dos direitos da pessoa consumidora. (AC) 

Art. 1º-C. A aplicação da presente Lei terá como princípios a celeridade, o conforto, o respeito, o rigor na apuração das
informações, a dignidade, a honra e o acolhimento, segurança e preservação da intimidade da vítima. (AC)

Art. 1º-D. Os estabelecimentos privados de que trata esta Lei deverão adotar, dentre outros, os seguintes cuidados como
forma de prevenção à violência e ao assédio sexual: (AC) 

I - munir seus espaços com as ferramentas necessárias para coibir atos de agressão e garantir uma frequência respeitosa,
redobrando sua atenção com as áreas escuras e/ou com pouca circulação de pessoas, salas reservadas e camarotes
privados, que devem ser checados e monitorados com periodicidade; (AC)

II - uso de critérios neutros e imparciais para ingresso em espaço privado, ficando vedada a cobrança de valores diferentes
de ingressos ou de produtos e serviços baseados no gênero do indivíduo; (AC) 

III - apoio a políticas de formação destinada aos funcionários do estabelecimento, buscando estipular procedimentos para

Leis

MESA DIRETORA

Presidente, Deputado Álvaro Porto

1º Vice-Presidente, Deputado Aglailson Victor

2º Vice-Presidente, Deputado Francismar Pontes

1º Secretário, Deputado Gustavo Gouveia

2º Secretário, Deputado Pastor Cleiton Collins

3ª Secretária, Deputada Socorro Pimentel

4º Secretário, Deputado Joel da Harpa

1° Suplente, Deputado Rodrigo Farias

2° Suplente, Deputado Henrique Queiroz Filho

3° Suplente, Deputado Gilmar Júnior

4° Suplente, Deputado Coronel Alberto Feitosa

5° Suplente, Deputado William Brigido

6° Suplente, Deputado Joaozinho Tenório

7° Suplente, Deputado France Hacker

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Superintendente-Geral - Isaltino Jose do Nascimento Filho

Procurador-Geral - Hélio Lúcio Dantas Da Silva

Secretário-Geral da Mesa Diretora - Mauricio Moura Maranhão da Fonte

Consultor-Geral - Marcelo Cabral e Silva

Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos

Ouvidor-Executivo - Douglas Stravos Diniz Moreno

Superintendente Administrativo - Jose Luiz de Oliveira Junior

Auditora-Chefe - Maria Gorete Pessoa de Melo

Superintendente de Planejamento e Gestão - Edécio Rodrigues de Lima

Superintendente Militar e de Segurança Legislativa - Coronel Ely Jobson Bezerra de Melo

Superintendente de Gestão de Pessoas - Danielle Crhistina de Aguiar

Superintendente de Comunicação Social - Helena Castro de Alencar

Superintendente de Tecnologia da Informação - Braulio Jose de Lira Clemente Torres

Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos

Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional - Wildy Ferreira Xavier

Superintendente da Escola do Legislativo - José Humberto de Moura Cavalcanti Filho

Superintendente Parlamentar - Álvaro Figueiredo Maia de Mendonça Júnior

Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Jose Airton Paes dos Santos

Delegado-Geral da Superintendência de Inteligência Legislativa - Ariosto Esteves

COORDENAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA:

SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA
(Lei nº 15.161/2013, inciso V do § 6º do art. 4º)

Secretário-Geral da Mesa Diretora
Maurício Moura Maranhão da Fonte

Chefe do Departamento de Serviços Técnicos-Legislativos
Fábio Vinícius Ferreira Moreira

Assistentes técnicos
Alécio Nicolak e Anderson Galvão

PODER LEGISLATIVO

CONSULTOR 
FINANCEIRO  

Desempenhar atividades auxiliares ao Diretor Financeiro e Contábil, consistentes 
na consultoria financeira, com vista à realização de suas atribuições, previstas em  
lei. 

ASSESSOR 
ESPECIAL AO 
GABINETE DO 
DEFENSOR 
PÚBLICO-GERAL 

Desempenhar atividades auxiliares à Defensoria Pública -Geral, consistentes no 
assessoramento, com vista à realização de suas atribuições, previstas em lei;  
Analisar processos ou procedimentos, sob os aspectos técnico, administrativo, 
operacional e jurídico, na condição de assessoria e demais atividades inerentes ao 
cargo. 

CONSULTOR 
JURÍDICO  

Desempenhar atividades auxiliares à Defensoria Pública -Geral e a 2ª Subdefensoria 
Pública-Geral Jurídica,  consistentes na consultoria jurídica, com vista à realização 
de suas atribuições, previstas em lei.  

ASSESSOR DA 
COORDENADORIA 
DE GESTÃO  

Desempenhar atividades auxiliares à Coordenadoria de Planejamento e Gestão da 
Defensoria Pública de Pernambuco, consistentes no assessoramento, com vista à 
realização de suas atribuições, previstas em lei;  
Analisar processos ou procedimentos, sob os aspectos técnico, administrativo, 
operacional e jurídico, na condição de assessoria e demais atividades inerentes ao 
cargo. 

ASSESSOR DA 
ESCOLA 
SUPERIOR  

Desempenhar atividades auxiliares à Escola Superior da Defensoria Pública, 
consistentes no assessoramento, com vista à realização de suas atribuições, 
previstas em lei;  
Analisar processos ou procedimentos, sob os aspectos  técnico, administrativo, 
operacional e jurídico, na condição de assessoria e demais atividades inerentes ao 
cargo. 

DIRETOR DA 
ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO  

 Prestar assessoramento nos assuntos relacionados à comunicação social aos órgãos 
da Administração Sup erior e aos demais órgãos da Defensoria Pública, promover a 
divulgação das atividades da Defensoria Pública, manter e atualizar o Portal da 
Defensoria Pública na internet e nas redes sociais, desenvolver e zelar pela 
aplicação do manual da identidade visua l da Defensoria Pública, recepcionar as 
demandas da imprensa com relação às informações produzidas pela Defensoria 
Pública, elaborar produtos de comunicação interna que deem publicidade e 
transparência às principais informações da Defensoria Pública, elabo rar e executar 
o planejamento de comunicação interna e externa da Defensoria Pública.  

DIRETOR DA 
TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO  

 Dirigir os processos de informatização, gestão de recursos tecnológicos da 
Defensoria Pública, coordenar, planejar, executar e super visionar as atividades da 
instituição na área de tecnologia da informação.  
Desenvolver atividades administrativas e técnicas relacionadas ao 
desenvolvimento, à implantação e à manutenção de sistemas, projetos e 
desenvolvimento de programas de computador, p lanejamento de 
hipertextos,  respeitados os regulamentos do serviço previstos na Defensoria 
Pública. 

ASSESSOR DA 
TECNOLOGIA DE 
INFORMAÇÃO  

Desempenhar atividades auxiliares ao Departamento de Tecnologia da Informação, 
consistentes no assessoramento, com vista à realização de suas atribuições, 
previstas em lei.  

SIMBOLOGIA  VENCIMENTO  REPRESENTAÇÃO  VALOR 
ASDEF R$ 500,99  R$ 2.003,96  R$ 2.504,95  
DEF-1 R$ 2.312,25  R$ 9.249,03  R$ 11.561,28  
DEF-2 R$ 1.695,65  R$ 6.782,61  R$ 8.478,26  
DEF-3 R$ 1.425,90  R$ 5.703,56  R$ 7.129,46  
DEF-4 R$ 1.310,28  R$ 5.241,11  R$ 6.551,39  
DEF-5 R$ 1.079,06  R$ 4.316,21  R$ 5.395,27  
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os casos de violência e importunação sexual; e (AC) 

IV- garantir que todo o registro de vídeo captado por câmeras de segurança em suas dependências, em locais que possuam
sistema de videomonitoramento, seja armazenado pelo prazo mínimo de 7 (sete) dias, a fim de que, caso solicitado, seja
analisado por autoridade competente. (AC) 

Art. 1º-E. Identificada a ocorrência das situações descritas no art. 1º-A desta Lei em suas dependências, os
estabelecimentos, através de seus responsáveis legais, deverão comunicar o fato à autoridade competente. (AC)

§ 1º O estabelecimento deverá comunicar imediatamente após a ciência do fato e/ou manifestação da vítima, contendo,
sempre que possível, informações que possam contribuir para a identificação da possível vítima e/ou do possível agressor.
(AC)

§ 2º Uma vez realizados os procedimentos estabelecidos no caput, o estabelecimento deverá envidar esforços para, na
medida do possível, isolar a área em que ocorreu o fato, com o objetivo de preservar as evidências necessárias à
investigação da ocorrência, se o caso assim o exigir. (AC)

§ 3º Os estabelecimentos de que trata esta Lei deverão, ao ter ciência do ocorrido: (AC) 

I - direcionar a pessoa em situação de violência para local reservado, seguro e afastada, inclusive visualmente, do agressor,
preferencialmente, dentro do próprio estabelecimento; (AC) 

II - procurar amigos da pessoa denunciante presentes no local para que possam acompanhá-la no local em que estiver;
(AC) 

III - tomar medidas, na medida do possível, que possibilitem a identificação do agressor ou dos agressores; e (AC) 

IV - adotar outras medidas que julgarem cabíveis para preservar a dignidade da pessoa denunciante. (AC) 

Art. 2º .................................................................................................................. 

I - advertência do órgão competente, quando da ocorrência da primeira infração; (NR) 

II - aplicação de multa entre R$ 1.000,00 (mil reais) e R$ 5.000 (cinco mil reais) por caso efetivamente constatado, a
depender das circunstâncias da infração; e (NR)

III - aplicação de multa com os parâmetros do inciso anterior em dobro, no caso de novas reincidências. (NR)
.......................................................................................................................................”

Art. 3º Fica determinada a republicação da Lei nº 16.659, de 10 de outubro de 2019, com as alterações previstas nos artigos anteriores,
nos termos do que dispõe o art. 17 da Lei Complementar nº 171, de 29 de junho de 2011.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

OS PROJETOS QUE ORIGINARAM ESTA LEI SÃO DE AUTORIA: DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB), DEPUTADA SOCORRO
PIMENTEL (UNIÃO), DEPUTADA DÉBORAALMEIDA (PSDB), DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO (REPUBLICANOS) E DANI PORTELA (PSOL)

LEI Nº 18.471, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Institui a Política Estadual de Educação Preventiva
contra a Hanseníase e de Combate ao Preconceito e
Desinformação no Estado de Pernambuco e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a Política Estadual de Educação Preventiva contra a Hanseníase e de Combate ao Preconceito e
Desinformação no Estado de Pernambuco, com o objetivo de ampliar a conscientização e promover medidas de prevenção e combate à
Hanseníase, reduzir o estigma associado à doença e combater a desinformação. 

Art. 2º A Política Estadual de Educação Preventiva contra a Hanseníase e de Combate ao Preconceito e Desinformação tem como
objetivos específicos: 

I - mitigar a exclusão social de indivíduos afetados pela hanseníase através de estratégias de inclusão e empoderamento; 

II - fomentar a implementação de ações preventivas, terapêuticas e de reabilitação relativas à hanseníase, incluindo a promoção do
acesso ao diagnóstico precoce e ao tratamento adequado;

III - incentivar a participação ativa da sociedade, inclusive de organizações da sociedade civil e do setor privado, nas iniciativas voltadas
à prevenção, controle e erradicação da hanseníase;

IV - disseminar informações cientificamente corretas e éticas sobre a hanseníase, contribuindo para a eliminação do estigma e da
discriminação associados à doença;

V - assegurar a formação continuada de profissionais de saúde e de educação sobre a hanseníase, incluindo a prevenção, o
diagnóstico, o tratamento e o combate ao estigma; e

VI - promover a cooperação entre os diferentes níveis de governo e entre os setores público e privado para a implementação de ações
integradas de prevenção e controle da hanseníase.

Art. 3º Na execução da Política Estadual de Educação Preventiva contra a Hanseníase e de Combate ao Preconceito e Desinformação,
serão observadas as seguintes diretrizes:

I - prevenção e educação, que inclui um conjunto coordenado de ações e serviços preventivos, individuais e coletivos, destinados a
facilitar o acesso à informação e à orientação, bem como a criar espaços para o desenvolvimento integral do cidadão;

II - atenção integral à pessoa com hanseníase e sua rede de apoio, que compreende a oferta de serviços de saúde e de apoio
socioeconômico e psicossocial, visando a promoção da qualidade de vida, a inclusão social e a redução de danos; e

III - combate ao estigma e à desinformação, que inclui a divulgação de informações cientificamente corretas e éticas sobre a hanseníase
e a promoção de ações de sensibilização para a eliminação do estigma e da discriminação associados à doença.

Art. 4º Para a consecução dos objetivos da Política Estadual de Educação Preventiva contra a Hanseníase e de Combate ao
Preconceito e Desinformação, o Estado poderá celebrar convênios, acordos ou contratos com outros órgãos públicos, entidades, associações e
empresas da iniciativa privada.

Art. 5º A Política Estadual de Educação Preventiva contra a Hanseníase e de Combate ao Preconceito e Desinformação promoverá a
formação e capacitação contínua de profissionais de saúde e educação, visando ao aprimoramento do conhecimento e das práticas relacionadas
à prevenção, diagnóstico e tratamento da hanseníase, bem como ao combate ao estigma associado à doença.

Art. 6º O Estado promoverá o desenvolvimento de pesquisas e a difusão de conhecimentos científicos sobre a hanseníase, contribuindo
para a melhoria das práticas de prevenção, diagnóstico e tratamento da doença, bem como para a eliminação do estigma associado à doença.

Art. 7º A Política Estadual de Educação Preventiva contra a Hanseníase e de Combate ao Preconceito e Desinformação será
implementada em consonância com as políticas nacionais e internacionais de saúde, direitos humanos e inclusão social, e em colaboração com
os municípios do Estado de Pernambuco.

Art. 8º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO - PP

LEI Nº 18.472, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.

Altera a Lei nº 16.888, de 3 de junho de 2020, que
institui o Programa Estadual de Aquisição de
Alimentos da Agricultura Familiar - PEAAF e dispõe
sobre a compra institucional de alimentos da
agricultura familiar, de produtos da bacia leiteira e da
economia solidária, no Estado de Pernambuco,
originada de projeto de lei de autoria do Deputado
Gustavo Gouveia e do Poder Executivo, a fim de
ampliar a destinação e os consumidores.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.888, de 3 de junho de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ....................................................................................................................
.................................................................................................................................

IV - Consumidores: indivíduos em situação de insegurança alimentar e nutricional e aqueles atendidos pela rede
socioassistencial, pelos equipamentos de alimentação e nutrição, pelas redes públicas e filantrópicas de ensino e de saúde,
pessoas que estejam sob custódia do Estado em estabelecimentos prisionais ou em unidades de internação do sistema
socioeducativo, dos órgãos e das entidades da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional e pelas
demais ações de alimentação e nutrição financiadas pelo poder público; (NR)
.................................................................................................................................

Art. 4º ......................................................................................................................
.................................................................................................................................

VI - Promover o abastecimento da rede socioassistencial, dos equipamentos públicos de alimentação e nutrição e do
mercado governamental, das redes públicas e filantrópicas de ensino e de saúde, dos estabelecimentos prisionais e das
unidades de internação do sistema socioeducativo e dos órgãos e das entidades da administração pública estadual direta,
autárquica e fundacional; (NR)
................................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA ROSAAMORIM - PT

LEI Nº 18.473, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 14.104, de 1º de julho de 2010, que
institui regras e critérios para a contratação ou
formalização de apoio a eventos relacionados ao
turismo e à cultura no âmbito do Poder Executivo do
Estado de Pernambuco, a fim de ampliar o acesso a
contratos e apoio por profissionais do setor artístico
sem personalidade jurídica e as associações da
sociedade civil, com o objeto social voltado para o
setor cultural.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 14.104, de 1º de julho de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º Podem habilitar-se a receber o apoio de que trata o art. 1º as entidades privadas sem fins econômicos e que atendam
aos requisitos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO em vigor, e na legislação que rege a espécie; os
profissionais do setor artístico diretamente ou através de empresário/empresa produtora cultural exclusiva; e as associações
da sociedade civil, com o objeto social voltado para o setor cultural. (NR)
................................................................................................................

§ 4º Inserem-se no conceito de profissional do setor artístico previsto no caput os grupos culturais sem personalidade
jurídica, que poderão ser apoiados pela administração pública estadual através de membro eleito pela maioria absoluta do
grupo com poderes para figurar como credor em contratos, mediante a apresentação da respectiva ata de votação ou
declaração de representatividade do grupo. (AC) 

§ 5º O empresário/empresa produtora cultural exclusiva, para formalização de apoio pelos órgãos e entidades da
administração pública estadual, deverão comprovar exclusividade dos artistas pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses, em
todo território nacional ou no Estado de Pernambuco contato a partir da celebração do apoio. (AC)

§ 6º As associações da sociedade civil, com o objeto social voltado para o setor cultural, poderão representar com
exclusividade os seus artistas ou grupos culturais associados, para efeito de apoio pela administração pública estadual, nos
termos disciplinados em decreto, desde que: (AC)

I - a ação ou atividade cultural a ser contratada seja compatível com o objeto social da associação; (AC)

II - o estatuto da associação preveja expressamente poderes de representação em contratos de prestação de serviços
executados pelos seus associados, vedada a cobrança de taxa de agenciamento; e (AC)

III - seja apresentada prova de filiação dos artistas ou grupos culturais representados, devendo na data da assinatura do
contrato ou ato relativo à parceria, haver comprovação de filiação. (AC)

Art. 4º As associações da sociedade civil somente poderão habilitar-se ao apoio de que trata o art. 1º se estiverem
devidamente cadastradas no Sistema de Cadastro de entidades privadas sem fins econômicos, empresas de
produção cultural e artistas do Governo do Estado, ora instituído, a ser regulamentado em decreto do Poder
Executivo. (NR)
............................................................................................................................”

“Art. 7º .................................................................................................................

Parágrafo único. A logística necessária à realização do evento envolve transporte e alimentação dos profissionais do setor
artístico, valores que jamais poderão ser considerados inclusos no cachê. (AC)

Art. 8º Os órgãos e entidades da administração pública estadual poderão contratar, para os fins de que trata esta Lei, os
profissionais do setor artístico diretamente ou através de empresa produtora cultural exclusiva ou instituições culturais sem
fins lucrativos, nos termos da Lei de Licitações, e pelas associações da sociedade civil, com o objeto social voltado para o
setor cultural. (NR)

§ 1º Os artistas, empresas de produção cultural e instituições culturais sem fins lucrativos, referidos no caput, deverão estar
registrados no Sistema de Cadastro previsto no art. 4º, devendo ser observado o que estabelece o § 1º do art. 4º, enquanto
não é instituído o referido cadastro. (NR)

§ 2º As empresas produtoras culturais e as instituições culturais sem fins lucrativos, para celebrar contratos com órgãos e
entidades da administração pública estadual, deverão comprovar exclusividade dos artistas em todo território nacional ou
no Estado de Pernambuco, mediante instrumento contratual em vigor, que tenha validade mínima de 6 (seis) meses,
comprovada pelo reconhecimento de firma em cartório. (NR)
..............................................................................................................................

§ 7º As entidades privadas sem fins econômicos, com o objeto social voltado para o setor cultural, poderão representar com
exclusividade os seus artistas ou grupos culturais associados, para efeito de contratação com a administração pública
estadual, nos termos disciplinados em decreto, desde que: (NR)
..............................................................................................................................
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III - seja apresentada prova de filiação dos artistas ou grupos culturais representados, devendo na data da assinatura do
contrato ou ato relativo à parceria, haver comprovação de filiação. (NR)

Art. 9º ..................................................................................................................
..............................................................................................................................

§ 2º A consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública de profissionais do setor cultural poderá ser
comprovada mediante recortes de jornais, revistas, CD, DVD, publicações em redes sociais ou outro tipo de material de
mídia, ou, ainda, através de documento que demonstre a notoriedade do profissional a ser contratado. (NR)

§ 3º Documentos que comprovem o cachê recebido pelo contratado em shows ou apresentações realizadas anteriormente
compõem a justificativa de preço prevista no inciso III do art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993. (NR)
..............................................................................................................................

§ 8º A consagração e crítica especializada no caso de profissionais do setor artístico sem personalidade jurídica, dar-se-á,
quando na ausência de recortes de jornal, revistas, CD, DVD, por declaração de autoridade ou pessoa de relevância pública
da comunidade a qual exista a expressão cultural dos grupos ou pessoas aqui elencadas. (AC)

§ 9º Entende-se por autoridade aquela formalmente constituída pelo poder público, e pessoa de relevância pública aquela
que tem atuação coletiva, como parlamentares, presidentes de associações e federações, sendo devidamente
comprovados via abaixo-assinado da comunidade na qual atuam. (AC)

§ 10. No caso de profissionais do setor artístico sem personalidade jurídica compõe ainda a justificativa de preço prevista
no inciso III do art. 26 da Lei nº 8.666, de 1993, o dever do estado de mitigar desigualdades econômicas.” (AC)

“Art. 12. ..............................................................................................................

§ 1º Os editais de convocação deverão prever a possibilidade de adesão a ser realizada em registro audiovisual, oral ou
em formato digital, via internet. (AC)

§ 2º Será disponibilizado pela Administração pública atendimento especializado para pessoas não alfabetizadas, PcD’s ou
excluídas digitais para orientação sobre a participação nos editais de convocação. (AC)

Art. 13. .................................................................................................................
..............................................................................................................................

§ 2º O descumprimento do caput deste artigo pela empresa de produção cultural ou instituição cultural sem fins lucrativos
ensejará o seu imediato cancelamento do registro no Sistema de Cadastro de entidades privadas sem fins econômicos,
produtores de eventos e artistas do Governo do Estado. (NR)
................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA ROSAAMORIM - PT

LEI Nº 18.474, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa
com Transtorno de Espectro Autista no Estado de
Pernambuco e dá outras providências, a fim de
garantir espaços de lazer e prática esportiva
inclusivos para pessoas com Transtorno do
Espectro Autista.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 15.487, de 27 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º ..................................................................................................................
..............................................................................................................................

XX - igualdade de oportunidades com as demais pessoas e proteção contra atos ou condutas discriminatórias; e (NR)

XXI - acesso a espaços de lazer e prática esportiva inclusivos, adaptados às necessidades físicas e sensoriais da pessoa
com Transtorno de Espectro Autista, quando tecnicamente possível. (AC)
..............................................................................................................................

§ 7º As adaptações nos espaços de lazer e prática esportiva devem se basear na implementação de uma arquitetura
inclusiva, com soluções projetuais benéficas ao usuário com Transtorno de Espectro Autista, nos termos de regulamento
elaborado pelo Poder Executivo estadual.” (AC) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.475, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 17.522, de 9 de dezembro de 2021,
que dispõe sobre as penalidades administrativas
aplicáveis em razão de atos de racismo,
LGBTQI+fobia, bem como de atos discriminatórios
ou ofensivos contra mulher, praticados no âmbito do
Estado de Pernambuco, e institui diretrizes para o
Poder Público no combate ao assédio sexual nos
locais que indica e dá outras providências, originada
de projeto de lei de autoria dos deputados Gustavo
Gouveia e João Paulo Costa, para prever a criação
do “Protocolo de Combate às Opressões” nos
estádios e arenas esportivas.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 17.522, de 9 de dezembro de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º-A. Torna-se obrigatório no âmbito das atividades esportivas realizadas em estádios e arenas do Estado de
Pernambuco: (AC) 

I - a divulgação e a realização de campanhas educativas de combate ao racismo, LGBTQI+fobia, bem como de atos
discriminatórios ou ofensivos contra mulher, nos períodos de intervalo ou que antecedem os eventos esportivos ou culturais,
preferencialmente veiculadas por meios de grande alcance, tais como telões, alto falantes, murais, telas, panfletos, outdoors
e etc; (AC)

II - a divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às vítimas das condutas combatidas por esta Lei; (AC)

III - a interrupção da partida em andamento em caso de denúncia ou reconhecida manifestação de conduta racista,
LGBTQI+fóbica, bem como de atos discriminatórios ou ofensivos contra mulher por qualquer pessoa presente, sem prejuízo
das sanções cíveis, penais e previstas no regulamento da competição, da legislação desportiva e desta Lei; (AC)

IV - a instrução dos funcionários e prestadores de serviços sobre as condutas combatidas por esta Lei; (AC)

V - a criação e ampla divulgação de medidas de acolhimento e auxílio disponibilizados ao denunciante vítima da conduta
combatida por esta Lei; (AC)

VI - o encerramento total da partida em andamento em caso de conduta racista, LGBTQI+fóbica, bem como de atos
discriminatórios ou ofensivos contra mulher praticada conjuntamente por grupo de pessoas ou em caso de reincidência de
reconhecida manifestação de conduta racista, LGBTQI+fóbica, bem como de atos discriminatórios ou ofensivos contra
mulher, sem prejuízo das sanções previstas no regulamento da competição, da legislação desportiva e desta Lei. (AC)

Art. 3º-B. Fica criado o “Protocolo de Combate às Opressões”, a ser realizado nos estádios e arenas esportivas que seguirá
o seguinte rito: (AC)

I - qualquer cidadão poderá informar a qualquer autoridade presente no estádio acerca da conduta racista, LGBTQI+fóbica,
bem como de atos discriminatórios ou ofensivos contra mulher, que tomar conhecimento; (AC)

II - ao tomar conhecimento a autoridade obrigatoriamente informará imediatamente ao plantão do juizado do torcedor
presente no estádio, ao organizador do evento esportivo e ao delegado da partida quando houver, e logo que for possível
ao Ministério Público, à Defensoria Pública, Comissão de Direitos Humanos da ALEPE, a Polícia Civil e a Secretaria de
Justiça e Direitos Humanos, sob pena das sanções previstas nesta Lei; (AC)

III - o organizador do evento ou o delegado da partida solicitará ao árbitro ou ao mediador da partida a interrupção obrigatória
de que trata a alínea c do inciso I do art. 3º-A desta Lei; (AC)

IV - a interrupção se dará pelo tempo que o organizador do evento ou o delegado da partida entender necessário e enquanto
não cessarem as atitudes reconhecidamente racistas, LGBTQI+fóbicos, bem como de atos discriminatórios ou ofensivos
contra mulher; (AC)

V - após a interrupção e em caso da conduta racista, LGBTQI+fóbica, bem como de atos discriminatórios ou ofensivos
contra mulher praticada conjuntamente por torcedores ou de reincidência de conduta reconhecidamente racista,
LGBTQI+fóbica, bem como de atos discriminatórios ou ofensivos contra mulher, o organizador do evento esportivo ou o
delegado da partida poderá informar ao árbitro ou mediador da partida quanto a decisão de exercer a faculdade de encerrar
a partida nos moldes da alínea c do inciso II do art. 3º desta Lei; e (AC)

VI - em todos os casos o árbitro fica obrigado a registrar as ofensas na súmula de ocorrências na partida. (AC)

Parágrafo único. São consideradas autoridades os policiais militares, bombeiros, guardas ou qualquer funcionário da
segurança do estádio.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA ROSAAMORIM - PT

LEI Nº 18.476, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Institui o Programa Escola Amiga do Agro na Rede
Pública Estadual de ensino no Estado de
Pernambuco.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, na Rede Pública Estadual de Ensino de Pernambuco, o Programa Escola Amiga do Agro, com o objetivo de
promover uma interação entre os estudantes pernambucanos e a realidade agropecuária do Estado, por meio de atividades pedagógicas
destinadas aos alunos do ensino fundamental e médio das escolas públicas.

Art. 2º São ações do Programa Escola Amiga do Agro:

I - promover conhecimento sobre os saberes, as experiências e o dia a dia do produtor rural, demonstrando a importância da
agropecuária para a sociedade e para o desenvolvimento do Estado;

II - compartilhar com a comunidade escolar conceitos e informações sobre a produção agropecuária do Estado e sua importância para
a geração de empregos, renda, alimentos e matérias-primas;

III - disseminar informações e conhecimentos sobre as diversas etapas das cadeias produtivas agropecuárias, com foco na valorização
das atividades agropecuárias e das políticas públicas destinadas ao setor agrícola;

IV - preparar os estudantes pernambucanos para torná-los cidadãos comprometidos com a segurança alimentar, a defesa agropecuária
e a sustentabilidade;

V - valorizar os aspectos sociais e culturais do homem do campo; e

VI - disseminar a importância das boas práticas agropecuárias, influenciando na mudança de atitudes e comportamentos de toda a
comunidade onde as crianças vivem.

Art. 3º São objetivos do Programa Escola Amiga do Agro:

I - contribuir para a formação acadêmica e experiência social das crianças e jovens do Estado;

II - eliminar distorções sobre as funções socioeconômicas da agropecuária pernambucana;

III - estimular os estudantes pernambucanos a realizarem ações de extensão relacionadas ao meio rural e às atividades agropecuárias;

IV - difundir o papel estratégico da agropecuária na construção do desenvolvimento social e econômico do Estado; e

V - complementar a formação dos estudantes pernambucanos por meio da integração com a comunidade rural durante a prática.

Art. 4º Para a implantação do Programa Escola Amiga do Agro, o Poder Executivo poderá realizar convênios e parcerias com
instituições educacionais públicas e privadas, bem como com empresas públicas e privadas, visando o cumprimento dos objetivos do Programa.

Art. 5º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO - PP

LEI Nº 18.477, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 16.124, de 28 de agosto de 2017, que
obriga as academias de ginásticas, musculação e
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afins, a dispor, em local visível e adequado, de kits de
primeiros socorros, incluindo tensiômetro digital e a
disponibilizar profissional de educação física
capacitado em noções básicas de primeiros socorros,
originada de projeto de lei do Deputado Professor
Lupércio, a fim de incluir oxímetro e termômetro no rol
dos equipamentos integrantes do kit de primeiros
socorros.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A Ementa da Lei nº 16.124, de 28 de agosto de 2017, passa a ter a seguinte redação: 

“Obriga as academias de ginásticas, musculação e afins, a dispor, em local visível e adequado, de kits de primeiros socorros,
incluindo tensiômetro digital, oxímetro e termômetro, e a disponibilizar, durante todo o período de funcionamento, profissional
de educação física capacitado em noções básicas de primeiros socorros.” (NR)

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 16.124, de 28 de agosto de 2017, passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Torna obrigatório às academias de ginástica, musculação e estabelecimentos análogos, disponibilizar kits de
primeiros socorros, contemplando tensiômetro digital, oxímetro e termômetro, além dos demais itens previstos nesta Lei.”
(NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GILMAR JÚNIOR - PV

LEI Nº 18.478, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 17.307, de 10 de junho de 2021, que
restringe a frequência nos banheiros destinados ao
público infantil, ou de uso familiar, ao adulto
acompanhado de menor sob sua tutela, e determina a
afixação de cartaz informativo, no âmbito do Estado de
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do
deputado Romero Sales Filho, a fim de permitir o
acesso de adultos a banheiros infantis ou de uso
familiar na condição de acompanhante de pessoa com
deficiência sob sua responsabilidade ou tutela,
independentemente de sua idade.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A Ementa da Lei nº 17.307, de 10 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Regulamenta a utilização dos banheiros destinados ao público infantil ou de uso familiar no Estado de Pernambuco.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 17.307, de 10 de junho de 2021, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica permitido o acesso aos banheiros infantis ou de uso familiar ao adulto unicamente na condição de
acompanhante de criança ou adolescente menor de idade ou de pessoa com deficiência sob sua responsabilidade ou tutela,
independentemente de sua idade. (NR)

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se: (AC)

I - banheiros infantis ou de uso familiar: aqueles situados em estabelecimentos públicos e privados reservados a esse
público específico; (AC)

II - criança: pessoa até doze anos de idade incompletos, conforme a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; e (AC)

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade
de condições com as demais pessoas. (AC)

§ 2º Apessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEAé considerada pessoa com deficiência, nos termos da Lei nº 15.487,
de 27 de abril de 2015. (AC) 

“Art. 2º .................................................................................................................

“Os banheiros infantis e de uso familiar são exclusivamente destinados a crianças ou adolescentes menores de idade e
pessoas com deficiência acompanhadas de seus tutores ou responsáveis legais. É proibido o ingresso de adulto

desacompanhado.” (NR)
........................................................................................................................... 

Art. 2º-A. Os estabelecimentos, ao indicar a localização para o público em geral dos banheiros infantis ou de uso familiar
adaptados à pessoa com deficiência, também deverão incluir nas placas ou sinalizações o Símbolo Mundial de
Conscientização do Transtorno do Espectro Autista, de forma visível e legível. (AC)

Parágrafo único. O Símbolo Mundial de Conscientização do TEA consiste na representação gráfica da fita quebra-cabeça
utilizada como símbolo do transtorno.” (AC)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA - PC DO B

LEI Nº 18.479, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 18.085, de 28 de dezembro de 2022,
que institui a Política Estadual de Valorização da
Mulher no Campo e dá outras providências, originada
de projeto de lei de autoria da Deputada Alessandra
Vieira, a fim de incluir o fortalecimento da promoção da
Organização Produtiva e Econômica de Mulheres
Rurais no rol de objetivos dessa Política.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 18.085, de 28 de dezembro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3° .....................................................................................................................
...................................................................................................................................

IV - fomentar ações preventivas e de combate à violência doméstica, violência de gênero e a violência patrimonial no campo;
(NR)

V - garantir às mulheres assistência psicossocial, assegurando-lhes plenitude emocional em seu trabalho, em sua
capacidade produtiva, aos seus sentimentos, às suas potencialidades mentais e físicas, e ao seu ofício profissional e familiar
como produtora rural; (NR) 

VI - promover a igualdade de gênero, raça, etnia e geração; (AC)

VII - fortalecer a economia feminista e solidária; (AC)

VIII - promover a agroecologia, a soberania e a segurança alimentar e nutricional; (AC)
IX - prestar serviços de assistência técnica e extensão rural às mulheres rurais e a suas organizações econômicas; (AC)

X - promover o acesso das mulheres rurais aos programas de apoio à infraestrutura hídrica e ao beneficiamento e à
industrialização de alimentos; (AC)

XI - capacitar as mulheres sobre cooperativismo, gestão de empreendimentos e atuação em rede; (AC)

XII - apoiar o acesso das mulheres aos programas de compras públicas da agricultura familiar e aos mercados locais,
nacional e internacional; (AC)

XIII - apoiar o desenvolvimento e a divulgação de tecnologias sociais e sustentáveis de uso do solo, da água e da
biodiversidade conduzidas por mulheres rurais; e (AC)

XIV - elaborar estudos e realizar pesquisas sobre o trabalho das mulheres e a contribuição para a economia rural.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO DORIEL BARROS - PT

LEI Nº 18.480, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia
Estadual Margarida Alves.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 227-C. Dia 12 de agosto: Dia Estadual Margarida Alves.” (AC) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA ROSAAMORIM - PT

LEI Nº 18.481, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de
Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei
de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do Futebol Feminino.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo:

“Art. 199-C. Dia 19 de julho: Dia Estadual do Futebol Feminino.” (AC) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO - REPUBLICANOS

LEI Nº 18.482, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017,
que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado de Pernambuco, define,
fixa critérios e consolida as Leis que instituíram
Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada
de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo
Moraes, a fim de estabelecer os objetivos da Semana
Estadual de Aleitamento Materno.

O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1º O art. 239 da Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 239. ........................................................................................................
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§ 1º A semana estadual prevista no caput coincide com o período em que se comemora a Semana Mundial do
Aleitamento Materno e tem como objetivos: (NR)

I - incentivar a amamentação, essencial para o crescimento e desenvolvimento cognitivo da criança, fortalecimento
de seu sistema imunológico e proteção à saúde; (AC)

II - conscientizar sobre os benefícios da amamentação, inclusive como forma de diminuição da dor e do
desconforto dos bebês durante procedimentos dolorosos, como aplicação de vacinas, medicamentos e coleta de
sangue, e, ainda, para acalmá-los, em conformidade com as orientações da Organização Mundial da Saúde e do
Ministério da Saúde; e (AC)

III - promover o encontro com especialistas na área para debate do assunto e a realização de palestras e
campanhas educativas. (AC)
.......................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL - UNIÃO

LEI Nº 18.483, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia
Estadual do Tradutor e Intérprete da Língua
Brasileira de Sinais - LIBRAS.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 200-B. Dia 26 de julho: Dia Estadual do Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. (AC)

Parágrafo único. O dia estadual de que trata o caput tem como objetivo promover o reconhecimento e a valorização
do trabalho do Tradutor e Intérprete de Libras, bem como divulgar a relevância do trabalho desses profissionais
para a integração social das pessoas com deficiência.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB

LEI Nº 18.484, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que
instituíram Eventos e Datas Comemorativas
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir a
Semana Estadual de Conscientização Sobre a
Parvovirose Canina.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 252-C. Última semana do mês de agosto: Semana Estadual de Conscientização Sobre a Parvovirose Canina. (AC)

Parágrafo único. A sociedade civil organizada poderá realizar eventos sobre a semana estadual prevista no caput,
a exemplo de debates e palestras de conscientização nas empresas, secretarias, órgãos, escolas, sejam essas
instituições públicas e privadas, com foco nas seguintes atividades: (AC)

I - divulgação das formas de transmissão da parvovirose canina, que acontece principalmente pelo contato com
fluidos de animais contaminados, acometendo principalmente filhotes sem o esquema vacinal completo; (AC)

II - publicidade dos sintomas mais comuns da doença, como diarreia sanguinolenta, vômito, apatia, falta de apetite
e perda de peso; (AC)

III - disponibilização de informações sobre a existência de tratamentos, que devem sempre ser prescritos por
veterinário; (AC)

IV - incentivo à adoção de medidas de prevenção, como a vacinação polivalente e evitar o contato do filhote com
outros cães antes de vaciná-lo contra a parvovirose.” (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WILLIAM BRIGIDO - REPUBLICANOS

LEI Nº 18.485, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Institui a Campanha Estadual de Combate ao
Assédio e à Violência Sexual praticados contra
crianças e adolescentes nos locais de prática
desportiva e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Estadual de Combate ao Assédio e à Violência Sexual praticados contra crianças e
adolescentes nos locais de treinamento e eventos de práticas desportivas.

Parágrafo único. Entende-se como local de treinamento, prática e eventos de prática desportiva os estádios, ginásios,
parques e centros de treinamento.

Art. 2º A Campanha Estadual de Combate ao Assédio e à Violência Sexual praticados contra crianças e adolescentes referida
nesta Lei terá como princípios:

I - o enfrentamento a todas as formas de discriminação e violência contra as crianças e adolescentes no âmbito da prática
desportiva;

II - a proteção de crianças e adolescentes, por meio de informações e acesso aos seus direitos;

III - a garantia dos direitos humanos das crianças e dos adolescentes no âmbito das relações desportivas no sentido de
resguardá-las de toda forma de negligência, descriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; e

IV - o dever do Estado de assegurar às crianças e aos adolescentes as condições para o exercício das práticas desportivas
formais e não-formais;

Art. 3º A Campanha Estadual de Combate ao Assédio e à Violência Sexual praticados contra crianças e adolescentes nos
locais de treinamento e de eventos de práticas desportivas terá como objetivos:

I - enfrentar o assédio e a violência sexual durante qualquer evento desportivo, por meio de educação em direitos;

II - divulgar informações sobre o assédio e a violência sexual durante os eventos esportivos realizados nas instalações dos
estádios;

III - disponibilizar os telefones de órgãos públicos responsáveis pelo acolhimento e atendimento das crianças e adolescentes,
bem como o disque denúncia, por meio de cartazes informativos dentro dos locais determinados no art. 1º desta Lei;

IV - incentivar denúncias das condutas tipificadas; e

V - promover a conscientização do público e dos profissionais dentro dos estádios sobre assédio e violência sexual contra
mulher, crianças e adolescentes.

Art. 4º São ações de campanha permanente contra o assédio e a violência sexual nos locais determinados:

I - realização de campanhas educativas e não discriminatórias de enfrentamento ao assédio e a violência sexual, através da
administração dos locais ou em parceria com o Poder Público;

II - divulgação de campanhas próprias, de órgãos públicos ou instituições privadas de combate ao assédio e à violência, nos
períodos que comportem os intervalos dos eventos esportivos, nos dispositivos de altofalantes, nos murais informativos, nas telas de
televisão, telões ou em todo e qualquer meio de informação e comunicação dispostos;

III - divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às vítimas de assédio e de violência sexual; e

IV - a formação permanente dos funcionários e dos prestadores de serviços sobre o assédio e a violência sexual contra
mulheres, crianças e adolescentes.

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, as imagens de câmeras de videomonitoramento de segurança do local de treinamento,
prática e eventos de prática desportiva deverão ser disponibilizadas, a fim de facilitar o reconhecimento de agressores e precisar o
momento do assédio ou da violência sexual, para a efetivação da denúncia das condutas junto aos órgãos de segurança pública.

Parágrafo único. As imagens referidas no caput deverão seguir a regulamentação prevista na Lei Federal nº 13.709, de 14
de agosto de 2018, que estabelece Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Art. 6º As atividades e mobilizações da Campanha serão desenvolvidas pelo poder público em consonância com os princípios
previstos nas normas gerais sobre desporto, de que trata a Lei Federal nº 9.615, de 24 de março de 1998, e, preferencialmente, com a
participação de entidades do Sistema Nacional do Desporto e de organismos internacionais.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE - UNIÃO

LEI Nº 18.486, DE 2 DE JANEIRO DE 2024.
Declara de Utilidade Pública a ONG Movimento.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, a ONG Movimento - Projetos Sociais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ, sob o nº 29.985.733/0001-04, com sede à Avenida Governador Nilo Coelho, nº 859, Lote Cruz de Malta nº 10, Quadra
- A, Bairro Gercino Coelho, Município de Petrolina, CEP 56306-000.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 2 de janeiro do ano de 2024, 207º da Revolução Republicana Constitucionalista e 202º da
Independência do Brasil.

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO RENATO ANTUNES - PL

ATO Nº 1100/24
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000005/2024 e, no Ofício nº 001/2024, do
Deputado Jarbas Filho, 
RESOLVE: exonerar a servidora SOLANGE VELOSO DE MELO LAMAS, do cargo em comissão de Assessor Especial Adjunto,
símbolo PL-ASCA, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2024, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes
foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13, 15.985/17, 16.579/19 e 18.150, de 25 de abril de 2023.

Sala Torres Galvão, 2 de janeiro de 2024.

Deputado ÁLVARO PORTO
Presidente

Ato


